
 
 
 
 
 

 

XXII  SSuuppeerrccooppaa  ddee NNaattaaççããoo –– VVIIIIII TTrrooffééuu EEdduuaarrddoo  SSáávviioo  
 

Participação: 
Entidades: Exclusiva para filiadas  
Atletas: Exclusiva para federados 

 

Programação: 

Data 2 a 4 de julho de 2010 

Data de inscrição 22/06/2010 

Local Minas Tênis Clube 

Município Belo Horizonte/MG 

Piscina 25 metros 

Congresso Técnico 2/07/2010 as 14:00 horas 

Horários: 

Dia Etapa Aquecimento Início 
Sexta-Feira I 15h30 17h00 

Sábado 
II 07h00 09h15 

Solenidade de abertura – 8h45 
III 15h30 17h00 

Domingo IV 07h00 08h30 
 

Programa de provas 
Etapas Feminino Metros Estilo Masculino 

I 

1 200 Livre 2 
3 200 Peito 4 
5 50 Costas 6 
7 100  Borboleta 8 
9 400 Medley 10 

11 4 x 50  Livre 12 

 

II 

 

13 1.500 Livre 14 
15 100 Costas 16 
17 200 Medley 18 
19 50 Livre 20 

III 

21 400 Livre 22 
23 50 Borboleta 24 
25 100 Peito 26 
27 200 Costas 28 
29 100 Medley 30 
31 4 x 100 Livre 32 

IV 

33 100 Livre 34 
35 200 Borboleta 36 
37 50 Peito 38 
39 800 Livre 40 
41 4 x 100 Medley 42 

 



 
 
 
 
 

 

 
REGULAMENTO 

 
Art.1º   A Supercopa de Natação, é uma competição do calendário oficial da 

Federação Aquática Mineira. 
 
§único A participação nesta competição de entidades filiadas dará direito aos 

benefícios da Lei Federal n.º 9.615 de 24/3/98. 
 
Art.2º   A Supercopa de Natação, será realizado em piscinas de 25 ou 50 metros, 

sendo disputada em três dias, em quatro etapas e em séries finais. 
 
Art.3º   A participação na Supercopa de Natação, está aberta a todas as entidades 

filiadas, que estiverem quites com a tesouraria da FAM. Esta aberta à 
participação de entidades filiadas a outras federações aquáticas estaduais, 
bem como de outros países, que participarão do referido campeonato como 
entidades e atletas convidados. 

 
§1º   Os atletas, para participarem, deverão obrigatoriamente atender aos 

seguintes requisitos: 
I. Ter índice de participação próprio para esta competição, nas 

provas em que estiver inscrito; 
 

II. Estar vinculado a uma das entidades filiadas a FAM; 
 

III. Satisfazer a todas as exigências em vigor emanadas da CBDA; 
 

IV. Satisfazer as normas constantes deste regulamento e 
regimento geral da FAM;  
 

IV. Pertencer às categorias Juvenil I, Juvenil II, Júnior I, Júnior II e 
Sênior. 

 
§2°   A critério da Federação Aquática Mineira, se houver necessidade de uma 

avaliação técnica para formação de uma seleção mineira, poderão participar 
nadadores em estágio, sempre nas primeiras séries e em raias laterais. 

 
§3°   Atletas convidados nadarão em séries compatíveis com seus tempos de 

balizamento, e a critério da FAM ou entidade sede, receberão premiação 
paralela ao evento. As entidades convidadas não terão os pontos marcados 
por seus atletas, e, portanto, sem influência na classificação final oficial do 
campeonato.  

 
§4°   Os atletas inscritos poderão nadar o máximo de duas provas individuais em 

cada etapa, com o limite de quatro provas individuais na competição, além 
dos revezamentos. 

 
Art.4°   As inscrições para este campeonato deverão atender ao especificado nas 

Normas de Inscrições, constante deste regulamento. 



 
 
 
 
 

 

 
§1º   Poderão ser inscritos nas provas individuais todos os atletas que tenham 

atingido os índices respectivos das provas em que irão participar e desde 
que constem do mapa de inscrição apresentado, nas condições 
estabelecidas neste regulamento. 

 
§2°   Cada entidade participante poderá inscrever quantas turmas desejar nas 

provas de revezamentos por categoria, ou seja, juvenil, júnior e sênior, 
porém, somente as duas melhores equipes de cada entidade terão os 
resultados válidos para efeito de pontuação e premiação, desde que os 
atletas constem do mapa de inscrições e se enquadrem no art. 3º, 
obedecendo ao seguinte: 

a)   Os revezamentos deverão ser confirmados pelas entidades 
participantes, com a entrega das fichas de nado preenchidas com os 
nomes dos atletas e números dos códigos de registro na CBDA; 
 

b)   As papeletas de composição das equipes de revezamentos 
deverão ser entregues até 1 (uma) hora após o início das provas. 
Caso a etapa da competição se encerre antes do tempo previsto para 
a entrega das papeletas, será dado um prazo de 10 (dez) minutos 
para a entrega das mesmas; 

 
c)   As papeletas de revezamento deverão ser entregues sempre 

ao anotador chefe da competição e não estando devidamente 
preenchidas, serão devolvidas; 

 
d)   Entregue a papeleta e estando devidamente preenchida, em 

hipótese alguma será admitida a alteração da composição das 
equipes, exceto: estiver dentro do prazo acima estabelecido, se for 
apresentado um atestado médico dos atletas a serem substituídos, 
não valendo neste caso a apresentação pós-competição ou com 
autorização por escrito do Árbitro Geral da competição. 

 
Art.5°   O balizamento dos atletas será feito de acordo com os formulários de 

inscrição de cada entidade participante, pelo sistema de computação da 
FAM. 

 
§1º   Todos os cortes deverão ser comunicados, via fax ou e-mail, a FAM, até 72 

horas antes do horário de início do congresso de abertura; 
 
§2º   Não haverá substituições ou inclusões de atletas depois de terminado o 

prazo de inscrição; 
 
§3º   O balizamento será confeccionado por ordem de tempo, independente das 

categorias ou suas subdivisões. 
 
Art.6º   Somente serão válidos os índices obtidos em competições sob a 

organização da FAM, da CBDA, de entidades internacionais e de outras 



 
 
 
 
 

 

federações filiadas a CBDA, bem como, os tempos obtidos em aberturas de 
revezamento, desde que divulgados em tempo hábil pela entidade 
promotora. 

 
§1º   Serão válidas também as competições promovidas por clubes de outros 

Estados e Países, cujo resultado foi reconhecido em Nota Oficial da 
respectiva federação estadual e desde que a participação da entidade 
mineira tenha sido comunicada a FAM até cinco dias antes do início da 
respectiva competição; 

 
§2º   Valerão somente os índices obtidos até vinte dias antes da realização da 

Supercopa de Natação;  
 
§3º   Os índices de participação na Supercopa de Natação são os constantes 

neste regulamento.  
 
Art.7º   A contagem de pontos individual será por subcategoria, ou seja, Juvenil I, 

Juvenil II, Júnior I, Júnior II, Sênior e a pontuação dos revezamentos serão 
por categoria, ou seja, Juvenil, Júnior e Sênior será a seguinte: 

 
Colocação 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 
Individual 9 7 6 5 4 3 2 1 
Revezamento 18 14 12 10 8 6 4 2 

 
 
§1º   No caso de empate em qualquer colocação, em qualquer prova, os pontos 

da respectiva colocação serão somados aos pontos da colocação seguinte e 
divididos por dois em caso de os atletas serem de entidades distintas. Neste 
caso não haverá atleta com a colocação subseqüente. 

Ex: Atletas empatados no 4º lugar somam-se os pontos dos 4º e 5º 
lugares e o atleta subseqüente melhor colocado será classificado em 6º 
lugar. 

 
§2º   Em caso de empate na competição, vencerá a entidade que houver obtido o 

maior número de primeiros lugares; persistindo o empate, adotar-se-á o 
mesmo critério para as colocações seguintes, até o desempate; 

 
§3º   Somente pontuará para sua equipe o atleta que confirmar o índice de 

participação nas provas individuais disputadas. 
 
Art.8º   São instituídas as bonificações de pontos para a quebra de recordes 

individuais e de revezamento, somente para o primeiro tempo da prova, 
sendo a seguinte pontuação: 

 
a) Recorde de Campeonato......................9 pontos 
b) Recorde Mineiro Absoluto...................35 pontos 
c) Recorde Brasileiro Absoluto................70 pontos 
d) Recorde Sul americano Absoluto.......105 pontos 



 
 
 
 
 

 

 
§1º   Os recordes obtidos em abertura de revezamentos não serão válidos para 

efeito de bonificação de pontos. 
 
§2º   Em caso de empate na primeira colocação com obtenção de recordes, os 

pontos da bonificação serão divididos pelas entidades dos nadadores 
vencedores. Na obtenção de um recorde, contar-se-á sempre a pontuação 
mais elevada, desprezando-se a dos recordes de menor pontuação. 

 
§3º   No caso de ser igualado o tempo do recorde, não será válido para efeito de 

bonificação de pontos. 
 

Art.9º   Será oferecido troféu ou taça de posse definitiva pela somatória de pontos 
obtidos nas subcategorias e revezamentos até a 6ª colocação geral. Troféu 
ou taça de posse definitiva até a 5ª colocação para as categorias Juvenil, 
Júnior e Sênior. Serão oferecidas também medalhas de vermeil, prata e 
bronze para as provas individuais e revezamentos classificados 
respectivamente, em 1º, 2º e 3º lugares em cada prova. As premiações 
individuais serão por subcategorias, ou seja, Juvenil I, Juvenil II, Júnior I, 
Junior II e Sênior. As provas de revezamentos serão premiadas por 
categoria, ou seja, Juvenil, Júnior e Sênior. 

 
§único  Quando da premiação, os atletas deverão comparecer ao pódio, 

devidamente uniformizados. 
 
Art.10º  Será oferecido Troféu ou Medalha Especial aos atletas, feminino e 

masculino, que atingirem os melhores índices técnicos nas subcategorias 
participantes do campeonato, ou seja, juvenil I, juvenil II, júnior I, júnior II e 
sênior e medalhas para os respectivos treinadores. 

 
§único   Caso dois ou mais atletas atinjam o melhor índice técnico em sua respectiva 

subcategoria, será agraciado o atleta que obtiver o segundo melhor índice 
técnico e assim por diante. Persistindo o empate será agraciado o mais 
velho. 

 
Art.11   Será oferecido Troféu ou Medalha Especial aos atletas, feminino e 

masculino, que atingirem os maiores somatórios de pontos individuais nas 
subcategorias participantes do campeonato, ou seja, juvenil I, juvenil II, 
júnior I, júnior II e sênior, e medalhas para os respectivos treinadores. 

 
§único   Caso dois ou mais atletas atinjam o maior somatório de pontos em sua 

respectiva subcategoria, será agraciado o atleta que obtiver o melhor índice 
técnico e assim por diante. Persistindo o empate será agraciado o mais 
velho. 

 
Art.12  No Congresso de Abertura, a direção da competição comunicará a 

composição da Comissão Disciplinar. 
 



 
 
 
 
 

 

§único   As modificações do atual Regulamento poderão ser solicitadas quando da 
realização do Congresso de Abertura, porém suas alterações só terão 
validade após discussão pela Comissão Técnica da FAM. 

 
Art.13   As despesas de transportes, hospedagem e alimentação serão de inteira 

responsabilidade das entidades participantes. 
 
Art.14   A entidade participante é responsável por qualquer ato indisciplinar durante 

a competição e seu respectivo local, bem como pela condição físico-mental 
dos atletas, isentando a Federação Aquática Mineira de quaisquer 
responsabilidades. 

 
Art.15   A Federação Aquática Mineira não se responsabiliza por quaisquer 

acidentes que ocorram antes, durante ou depois da realização da 
competição. 

 
Art.16   Em caso de protesto, este somente será aceito após o pagamento da taxa 

estipulada no Regimento Financeiro e se apresentado até trinta minutos 
após o ocorrido. 

 
Art.17   A não-observância de qualquer artigo deste regulamento implicará a 

eliminação da entidade ou do atleta, conforme for o caso, não lhes cabendo 
qualquer tipo de recurso. 

 
Art.18   Os casos omissos neste regulamento e nos específicos serão solucionados 

pelo Árbitro Geral, em comum acordo com o delegado para o evento, 
quando for o caso. 

 
Art.19   Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 


